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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15374.001945/00­88 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1201­000.396  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  16 de março de 2018 
Assunto  IRPJ 
Recorrente  LABORATÓRIO PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA  
Recorrida  FAZENDA NACIONAL  
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  converter  o 
julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. Vencida a conselheira Eva Maria Los 
que votava pela diligência apenas em relação à CSLL. 

(assinado digitalmente) 

Ester Marques Lins de Sousa ­ Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

Luis Fabiano Alves Penteado ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Ester Marques  Lins  de 
Sousa (Presidente), Eva Maria Los, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de 
Aguiar,  Luis  Henrique Marotti  Toselli  e Gisele  Barra  Bossa.  Ausentes,  justificadamente,  os 
Conselheiros José Carlos de Assis Guimarães e Rafael Gasparello Lima. 

 

Relatório

Trata­se de pedido de restituição/compensação do IRPJ e da CSLL apurados na 
declaração de rendimentos do ano­calendário de 1999, oriundo de imposto de renda retido na 
fonte e de compensação de 1/3 da Cofins com a CSLL devida. 
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  15374.001945/00-88  1201-000.396 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/03/2018 IRPJ LABORATÓRIO PIERRE FABRE DO BRASIL LTDA  FAZENDA NACIONAL  CC 2.0.3 12010003962018CARF1201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. Vencida a conselheira Eva Maria Los que votava pela diligência apenas em relação à CSLL.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Luis Fabiano Alves Penteado - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa (Presidente), Eva Maria Los, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli e Gisele Barra Bossa. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros José Carlos de Assis Guimarães e Rafael Gasparello Lima.
 
 Relatório  Trata-se de pedido de restituição/compensação do IRPJ e da CSLL apurados na declaração de rendimentos do ano-calendário de 1999, oriundo de imposto de renda retido na fonte e de compensação de 1/3 da Cofins com a CSLL devida.
 A DRF homologou parcialmente a compensação, nos termos do Despacho Decisório de fls. 626/631.
  
 
 A contribuinte apresentou em 12 de setembro de 2005, Manifestação de Inconformidade dirigida à Receita Federal do Rio de Janeiro e contesta a decisão da DRF na parte em que não homologou a compensação.
 A DRJ do Rio de Janeiro, por meio de acórdão, manteve a decisão da DRF, nos seguintes termos:
 
  Inconformada com a decisão da DRJ, a contribuinte foi notificada da decisão em 05/03/2007 e apresentou Recurso Voluntário em 04/04/2007, alegando o seguinte:
   
 A Colenda 2ª Turma da 2ª Câmara dessa Seção entendeu por bem baixar os autos em diligência, conforme voto da lavra do Conselheiro Nelson Losso:)
  
 Vejamos o que constou do relatório de diligência, após análise dos documentos pela fiscalização:
  
 Da Resolução 1201-000.159
  Em 21/10/2014 esta Turma de Julgamento resolveu através da Resolução n. 1201-000.159 de relatoria do Conselheiro Rafael Correia Fuso, o seguinte:
 Cumpre-nos, inicialmente, analisar a questão posta pela DRF quanto à existência de um outro pedido de compensação, relativo a crédito do IRPJ tratado neste processo, porém sendo discutido em outro processo administrativo nº 10735.903471/2011-00, que já possui decisão reconhecendo parcialmente o crédito.
 A sugestão da fiscalização seria compensar primeiramente os débitos em aberto neste processo, com o valor do crédito já reconhecido no outro processo. 
 Diante das considerações apontadas pela DRF, considerando que os processos encontram-se em fases diferentes, contudo, tratando do mesmo crédito, sendo decidido de forma favorável à contribuinte o direito creditório em outro processo, o que não foi feito no presente caso, entendo pela baixa dos autos em diligência, para que seja providenciada cópia integral dos autos do Processo Administrativo nº 10735.903471/201100, a ser juntada nos presentes autos, para fins de decisão sobre o Recurso Voluntário.
 Após necessário despacho de saneamento, os autos do processo n. 10735.903471/2011-00 foram juntados na integra ao presente processo. 
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado - Relator 
 
 Admissibilidade
 O recurso interposto é tempestivo e encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis, merecendo ser apreciado.
 
 Mérito 
 Conforme acima relatado, o presente processo trata de créditos de IRPJ e CSLL apurado no ano-calendário de 1999.
 Por um lado, a decisão da DRJ (fls 1.236) julgou improcedente a Impugnação da ora Recorrente sob os seguintes argumentos: i-) falta de comprovação do crédito pleiteado; ii-) o IRRF somente pode ser compensado se houver comprovação da retenção e se comprovado o oferecimento das receitas correspondentes à tributação; iii-) a compensação de 1/3 da COFINS com a CSLL somente é possível se comprovado o integral pagamento da COFINS até a data de pagamento da CSLL e iv-) somente será reconhecido o direito creditório se comprovado pelo contribuinte que o crédito referente ao saldo negativo não foi utilizado para compensar outros tributos em períodos anteriores. 
 Na sequência, sobreveio a acertada Resolução n. 1202-00.042 (fls. 1.744) de relatoria do Conselheiro Nelson Losso que determinou que fosse emitido parecer conclusivo pela delegacia de origem acerca do direito creditório e compensações pleiteados pelo contribuinte, contestados nos itens 3 (Saldo Negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999 no valor de R$ 581.188,23) e 4 (Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 1999 no valor de R$ 446.211,32) do acórdão da DRJ, em especial a comprovação do reconhecimento contábil da receita bruta que foi base para retenção do imposto de renda cuja compensação foi efetuada em 1998 e 1999 e a confirmação da efetividade da retenção realizada. 
 O objetivo da Resolução foi a obtenção de informações que comprovassem a veracidade dos saldo de IRPJ e CSLL indicados pela Recorrente nas DIPJs dos anos-calendário de 1998 e 1999, considerando tanto as declarações originais quanto das retificadoras.
 Pois bem, em resposta ao pedido de diligência datada de 03/05/12, a delegacia de origem informa que o mesmo direito creditório estava sendo discutido nos autos do processo n. 10735.903471/2011-00 no qual segundo o fiscal fora reconhecido o direito creditório de R$ 386.507,53 e conclui que os presentes autos fossem devolvidos ao CARF para que "... o mesmo possa determinar a solução a ser adotada no caso em pauta, vez que existem dois processo tramitando, em grau de discussão administrativa (DRJ e Conselho de Contribuintes) e que tratam do mesmo crédito e que tanto o Despacho Decisório quanto as alegações do contribuinte naquele processo referem-se às declarações ativas retificadoras do contribuinte.".
 Tendo sido juntado o inteiro teor do processo administrativo n. 10735.903471/2011-00 aos presentes autos, pude verificar que a Manifestação de Inconformidade do contribuinte foi julgada procedente pela 2° Turma da DRJ/RJI através do acórdão 12-50.447 de 30/10/12, conforme ementa abaixo:
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA Ano-calendário: 2004 COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
 Homologa-se tacitamente a declaração de compensação se transcorridos 5 anos entre a data de entrega da declaração de compensação e a data de ciência da decisão administrativa.
 Manifestação de Inconformidade Procedente Sem Crédito em Litígio O voto deste acórdão tem três parágrafos, dos quais destaco o último:
 7- Visto que as declarações de compensações não homologadas foram apresentadas em 15/3/2005 e 18/4/2005, tendo o interessado tomado ciência da decisão em 7/10/2011 (fl. 168), há que se declarar a homologação tácita, por ter ocorrido o transcurso do prazo de 5 anos.
 Não foi interposto Recurso de Ofício. 
 
 Em suma, o que os autos do processo n. 10735.903471/2011-00 traz de informação é que alguns pedidos de compensação que tinham como origem crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999 no valor de 820.190,85 do qual a DRF de Nova Iguaçu (RJ) reconheceu apenas o montante de R$ 386.507,53 de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999, através de decisão de fls. 162/167 do processo n. 10735.903471/2011-00.
 Assim, considerando que a decisão da DRJ nos autos do processo n. 10735.903471/2011-00 que homologou todas as compensações em análise naqueles autos em razão da ocorrência de homologação tácita baseou-se em anterior Despacho Decisório da DRF que reconheceu apenas o montante de R$ 386.507,53 de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999 e, considerando também, que tal acórdão da DRJ transitou em julgado, me parece que tal ponto (saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999) já está definitivamente resolvido, restando apenas avaliar existência de eventual saldo após as compensações homologadas tacitamente, bem como, o saldo negativo de CSLL do mesmo ano-calendário Desta sorte, ratifico o pedido de diligência no sentido que a DRF, baseada nas informações e documentos que se encontram nesses autos, apresente Relatório Conclusivo: i-) acerca da existência de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1999 e ii-) acerca da existência de saldo do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999, considerando o quanto restou julgado nos autos do processo administrativo n. 10735.903471/2011-00 que homologou as compensações objeto daquele processo e reconheceu o montante de R$ 386.507,53 de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999.
 
 Conclusão 
 Diante do exposto, voto por DETERMINAR a CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que Delegacia de Origem , baseada nas informações e documentos que se encontram nesses autos, apresente Relatório Conclusivo: i-) acerca da existência de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1999 e ii-) acerca da existência de saldo do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999, considerando o quanto restou julgado nos autos do processo administrativo n. 10735.903471/2011-00 que homologou as compensações objeto daquele processo e reconheceu o montante de R$ 386.507,53 de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 1999.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Luis Fabiano Alves Penteado - Relator
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A  DRF  homologou  parcialmente  a  compensação,  nos  termos  do  Despacho 
Decisório de fls. 626/631. 

  

 

A  contribuinte  apresentou  em  12  de  setembro  de  2005,  Manifestação  de 
Inconformidade dirigida à Receita Federal do Rio de Janeiro e contesta a decisão da DRF na 
parte em que não homologou a compensação. 

A DRJ do Rio de Janeiro, por meio de acórdão, manteve a decisão da DRF, nos 
seguintes termos: 

 

 Inconformada com a decisão da DRJ,  a  contribuinte  foi  notificada da decisão 
em 05/03/2007 e apresentou Recurso Voluntário em 04/04/2007, alegando o seguinte: 

Fl. 2333DF  CARF  MF
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A Colenda  2ª  Turma  da  2ª  Câmara  dessa  Seção  entendeu  por  bem  baixar  os 
autos em diligência, conforme voto da lavra do Conselheiro Nelson Losso:) 

  

Vejamos o que constou do relatório de diligência, após análise dos documentos 
pela fiscalização: 

Fl. 2335DF  CARF  MF
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Da Resolução 1201­000.159 

 Em  21/10/2014  esta  Turma  de  Julgamento  resolveu  através  da  Resolução  n. 
1201­000.159 de relatoria do Conselheiro Rafael Correia Fuso, o seguinte: 

Cumpre­nos, inicialmente, analisar a questão posta pela DRF quanto à 
existência de um outro pedido de  compensação,  relativo a  crédito do 
IRPJ tratado neste processo, porém sendo discutido em outro processo 
administrativo  nº  10735.903471/2011­00,  que  já  possui  decisão 
reconhecendo parcialmente o crédito. 

A sugestão da  fiscalização seria compensar primeiramente os débitos 
em  aberto  neste  processo,  com  o  valor  do  crédito  já  reconhecido  no 
outro processo.  
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Diante  das  considerações  apontadas  pela DRF,  considerando  que  os 
processos  encontram­se  em  fases  diferentes,  contudo,  tratando  do 
mesmo  crédito,  sendo  decidido  de  forma  favorável  à  contribuinte  o 
direito  creditório  em  outro  processo,  o  que  não  foi  feito  no  presente 
caso,  entendo  pela  baixa  dos  autos  em  diligência,  para  que  seja 
providenciada cópia integral dos autos do Processo Administrativo nº 
10735.903471/201100, a ser juntada nos presentes autos, para fins de 
decisão sobre o Recurso Voluntário. 

Após  necessário  despacho  de  saneamento,  os  autos  do  processo  n. 
10735.903471/2011­00 foram juntados na integra ao presente processo.  

É o Relatório. 

 

Voto 

Conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado ­ Relator  

 

Admissibilidade 

O  recurso  interposto  é  tempestivo  e  encontra­se  revestido  das  formalidades 
legais cabíveis, merecendo ser apreciado. 

 

Mérito  

Conforme acima relatado, o presente processo trata de créditos de IRPJ e CSLL 
apurado no ano­calendário de 1999. 

Por um lado, a decisão da DRJ (fls 1.236) julgou improcedente a Impugnação da 
ora Recorrente sob os seguintes argumentos: i­) falta de comprovação do crédito pleiteado; ii­) 
o IRRF somente pode ser compensado se houver comprovação da retenção e se comprovado o 
oferecimento das receitas correspondentes à tributação; iii­) a compensação de 1/3 da COFINS 
com a CSLL somente é possível se comprovado o integral pagamento da COFINS até a data de 
pagamento da CSLL e iv­) somente será reconhecido o direito creditório se comprovado pelo 
contribuinte que o crédito referente ao saldo negativo não foi utilizado para compensar outros 
tributos em períodos anteriores.  

Na  sequência,  sobreveio  a  acertada  Resolução  n.  1202­00.042  (fls.  1.744)  de 
relatoria do Conselheiro Nelson Losso que determinou que  fosse  emitido parecer  conclusivo 
pela  delegacia  de  origem  acerca  do  direito  creditório  e  compensações  pleiteados  pelo 
contribuinte,  contestados nos  itens 3  (Saldo Negativo de  IRPJ do ano­calendário de 1999 no 
valor de R$ 581.188,23) e 4 (Saldo Negativo de CSLL do ano­calendário de 1999 no valor de 
R$ 446.211,32) do acórdão da DRJ, em especial a comprovação do reconhecimento contábil da 
receita bruta que foi base para retenção do imposto de renda cuja compensação foi efetuada em 
1998 e 1999 e a confirmação da efetividade da retenção realizada.  
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O objetivo  da Resolução  foi  a  obtenção  de  informações  que  comprovassem  a 
veracidade dos saldo de IRPJ e CSLL indicados pela Recorrente nas DIPJs dos anos­calendário 
de 1998 e 1999, considerando tanto as declarações originais quanto das retificadoras. 

Pois bem, em resposta ao pedido de diligência datada de 03/05/12, a delegacia 
de origem informa que o mesmo direito creditório estava sendo discutido nos autos do processo 
n. 10735.903471/2011­00 no qual segundo o fiscal fora reconhecido o direito creditório de R$ 
386.507,53 e conclui que os presentes autos fossem devolvidos ao CARF para que "... o mesmo 
possa determinar a  solução a  ser adotada no caso em pauta, vez que existem dois processo 
tramitando,  em  grau  de  discussão  administrativa  (DRJ  e  Conselho  de Contribuintes)  e  que 
tratam  do  mesmo  crédito  e  que  tanto  o  Despacho  Decisório  quanto  as  alegações  do 
contribuinte naquele processo referem­se às declarações ativas retificadoras do contribuinte.". 

Tendo  sido  juntado  o  inteiro  teor  do  processo  administrativo  n. 
10735.903471/2011­00  aos  presentes  autos,  pude  verificar  que  a  Manifestação  de 
Inconformidade do contribuinte  foi  julgada procedente pela 2° Turma da DRJ/RJI através do 
acórdão 12­50.447 de 30/10/12, conforme ementa abaixo: 

ASSUNTO:  NORMAS  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  Ano­
calendário: 2004 COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

Homologa­se  tacitamente  a  declaração  de  compensação  se 
transcorridos  5  anos  entre  a  data  de  entrega  da  declaração  de 
compensação e a data de ciência da decisão administrativa. 

Manifestação de Inconformidade Procedente Sem Crédito em Litígio O 
voto deste acórdão tem três parágrafos, dos quais destaco o último: 

7­ Visto que as declarações de compensações não homologadas foram 
apresentadas  em  15/3/2005  e  18/4/2005,  tendo  o  interessado  tomado 
ciência  da  decisão  em  7/10/2011  (fl.  168),  há  que  se  declarar  a 
homologação tácita, por ter ocorrido o transcurso do prazo de 5 anos. 

Não foi interposto Recurso de Ofício.  

 

Em  suma,  o  que  os  autos  do  processo  n.  10735.903471/2011­00  traz  de 
informação é que alguns pedidos de compensação que  tinham como origem crédito de  saldo 
negativo de IRPJ do ano­calendário de 1999 no valor de 820.190,85 do qual a DRF de Nova 
Iguaçu  (RJ)  reconheceu  apenas  o montante  de R$ 386.507,53  de  saldo  negativo  de  IRPJ  do 
ano­calendário de 1999, através de decisão de fls. 162/167 do processo n. 10735.903471/2011­
00. 

Assim,  considerando  que  a  decisão  da  DRJ  nos  autos  do  processo  n. 
10735.903471/2011­00 que homologou todas as compensações em análise naqueles autos em 
razão da ocorrência de homologação tácita baseou­se em anterior Despacho Decisório da DRF 
que  reconheceu  apenas  o  montante  de  R$  386.507,53  de  saldo  negativo  de  IRPJ  do  ano­
calendário de 1999 e, considerando também, que tal acórdão da DRJ transitou em julgado, me 
parece  que  tal  ponto  (saldo  negativo  de  IRPJ  do  ano­calendário  de  1999)  já  está 
definitivamente  resolvido,  restando  apenas  avaliar  existência  de  eventual  saldo  após  as 
compensações homologadas tacitamente, bem como, o saldo negativo de CSLL do mesmo ano­
calendário  Desta  sorte,  ratifico  o  pedido  de  diligência  no  sentido  que  a  DRF,  baseada  nas 
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informações e documentos que se encontram nesses autos, apresente Relatório Conclusivo: i­) 
acerca  da  existência  de  saldo  negativo  de CSLL  do  ano­calendário  de  1999  e  ii­)  acerca  da 
existência  de  saldo  do  crédito  de  saldo  negativo  de  IRPJ  do  ano­calendário  de  1999, 
considerando  o  quanto  restou  julgado  nos  autos  do  processo  administrativo  n. 
10735.903471/2011­00  que  homologou  as  compensações  objeto  daquele  processo  e 
reconheceu  o  montante  de  R$  386.507,53  de  saldo  negativo  de  IRPJ  do  ano­calendário  de 
1999. 

 

Conclusão  

Diante  do  exposto,  voto  por  DETERMINAR  a  CONVERSÃO  DO 
JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para que Delegacia de Origem , baseada nas informações 
e  documentos  que  se  encontram  nesses  autos,  apresente Relatório  Conclusivo:  i­)  acerca  da 
existência de saldo negativo de CSLL do ano­calendário de 1999 e ii­) acerca da existência de 
saldo do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano­calendário de 1999, considerando o quanto 
restou julgado nos autos do processo administrativo n. 10735.903471/2011­00 que homologou 
as compensações objeto daquele processo e reconheceu o montante de R$ 386.507,53 de saldo 
negativo de IRPJ do ano­calendário de 1999. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Luis Fabiano Alves Penteado ­ Relator 

 

Fl. 2339DF  CARF  MF


